
LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 
 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

 

............................................................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

AÇÕES 
............................................................................................................................................................................................ 

 

Seção X  

Resgate, Amortização e Reembolso 
............................................................................................................................................................................................ 

 

Reembolso  
 

Art. 45. O reembolso é a operação pela qual, nos casos previstos em lei, a companhia 
paga aos acionistas dissidentes de deliberação da assembléia geral o valor de suas ações. 

§ 1º O estatuto pode estabelecer normas para a determinação do valor de reembolso, 
que, entretanto, somente poderá  ser inferior ao valor de patrimônio líquido constante do último 
balanço aprovado pela assembléia geral, observado o disposto no § 2º, se estipulado com base no 

valor econômico da companhia, a ser apurado em avaliação  (§§ 3º e 4º). (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 9.457,de 5/5/1997) 

§ 2º Se a deliberação da assembléia geral ocorrer mais de sessenta dias depois da data 
do último balanço aprovado, será facultado ao acionista dissidente pedir, juntamente com o 
reembolso, levantamento de balanço especial em data que atenda àquele prazo. Nesse caso, a 

companhia pagará imediatamente oitenta por cento do valor de reembolso calculado com base no 
último balanço e, levantado o balanço especial, pagará o saldo no prazo de cento e vinte dias, a 

contar da data da deliberação da assembléia geral. 
§ 3º Se o estatuto determinar a avaliação da ação para efeito de reembolso, o valor  

será o determinado por três peritos ou empresa especializada, mediante laudo que satisfaça os 

requisitos do § 1º do art. 8º e com a responsabilidade prevista no § 6º do mesmo artigo. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.457,de 5/5/1997) 

§ 4º Os peritos ou empresa especializada serão indicados em lista sêxtupla ou tríplice, 
respectivamente, pelo Conselho de Administração ou, se não houver, pela diretoria, e escolhidos 
pela Assembléia Geral em deliberação tomada por maioria absoluta de votos, não se computando 

os votos em branco, cabendo a cada ação, independentemente de sua espécie ou classe, o direito a 
um voto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.457,de 5/5/1997) 

§ 5º O valor de reembolso poderá ser pago à conta de lucros ou reservas, exceto a 
legal, e nesse caso as ações reembolsadas ficarão em tesouraria. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 9.457,de 5/5/1997) 
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§ 6º Se, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da publicação da ata da 
assembléia, não forem substituídos os acionistas cujas ações tenham sido reembolsadas à conta 
do capital social, este considerar-se-á reduzido  no montante correspondente, cumprindo aos 

órgãos da administração convocar a assembléia geral, dentro de 5(cinco) dias, para tomar 
conhecimento daquela redução. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.457,de 5/5/1997) 

§ 7º Se sobrevier a falência da sociedade, os acionistas dissidentes, credores pelo 
reembolso de suas ações, serão classificados como quirografários em quadro separado, e os 
rateios que lhes couberem serão imputados no pagamento dos créditos constituídos anteriormente 

à data da publicação da ata da assembléia. As quantias assim atribuídas aos créditos mais antigos 
não se deduzirão dos créditos dos ex-acionistas, que subsistirão integralmente para serem 

satisfeitos pelos bens da massa, depois de pagos os primeiros. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
9.457, de 5/5/1997) 

§ 8º Se, quando ocorrer a falência, já se houver efetuado, à conta do capital social, o 

reembolso dos ex-acionistas, estes não tiverem sido substituídos, e a massa não bastar para o 
pagamento dos créditos mais antigos, caberá ação revocatória para restituição do reembolso pago 

com redução do capital social, até a concorrência do que remanescer dessa parte do passivo. A 
restituição será havida, na mesma proporção, de todos os acionistas cujas ações tenham sido 
reembolsadas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

 
CAPÍTULO IV 

PARTES BENEFICIÁRIAS 
 

Características  

 
Art. 46. A companhia pode criar, a qualquer tempo, títulos negociáveis, sem valor 

nominal e estranhos ao capital social, denominados "partes beneficiárias".  
............................................................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO XI 
ASSEMBLÉIA-GERAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
............................................................................................................................................................................................ 

 
Modo de Convocação e Local  

 

Art. 124. A convocação far-se-á mediante anúncio publicado por três vezes, no 
mínimo, contendo, além do local, data e hora da assembléia, a ordem do dia, e, no caso de 

reforma do estatuto, a indicação da matéria. 
§ 1º A primeira convocação da assembléia-geral deverá ser feita: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
I - na companhia fechada, com 8 (oito) dias de antecedência, no mínimo, contado o 

prazo da publicação do primeiro anúncio; não se realizando a assembléia, será publicado novo 

anúncio, de segunda convocação, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
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II - na companhia aberta, o prazo de antecedência da primeira convocação será de 15 
(quinze) dias e o da segunda convocação de 8 (oito) dias. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 
31/10/2001) 

§ 2º Salvo motivo de força maior, a assembléia geral realizar-se-á no edifício onde a 
companhia tiver a sede; quando houver de efetuar-se em outro, os anúncios indicarão, com 

clareza, o lugar da reunião, que em nenhum caso poderá realizar-se fora da localidade da sede. 
§ 3º Nas companhias fechadas, o acionista que representar cinco por cento, ou mais, 

do capital social, será convocado por telegrama ou carta registrada, expedidos com a 

antecedência prevista no § 1º, desde que o tenha solicitado, por escrito, à companhia, com a 
indicação do endereço completo e do prazo de vigência do pedido, não superior a dois exercícios 

sociais, e renovável; essa convocação não dispensa a publicação do aviso previsto no § lº, e sua 
inobservância dará ao acionista direito de haver, dos administradores da companhia, indenização 
pelos prejuízos sofridos. 

§ 4º Independentemente das formalidades previstas neste artigo, será considerada 
regular a assembléia geral a que comparecerem todos os acionistas. 

§ 5º A Comissão de Valores Mobiliários poderá, a seu exclusivo critério, mediante 
decisão fundamentada de seu Colegiado, a pedido de qualquer acionista, e ouvida a companhia: 
(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

I - aumentar, para até 30 (trinta) dias, a contar da data em que os documentos 
relativos às matérias a serem deliberadas forem colocados à disposição dos acionistas, o prazo de 

antecedência de publicação do primeiro anúncio de convocação da assembléia-geral de 
companhia aberta, quando esta tiver por objeto operações que, por sua complexidade, exijam 
maior prazo para que possam ser conhecidas e analisadas pelos acionistas; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
II - interromper, por até 15 (quinze) dias, o curso do prazo de antecedência da 

convocação de assembléia-geral extraordinária de companhia aberta, a fim de conhecer e analisar 

as propostas a serem submetidas à assembléia e, se for o caso, informar à companhia, até o 
término da interrupção, as razões pelas quais entende que a deliberação proposta à assembléia 

viola dispositivos legais ou regulamentares. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
§ 6º As companhias abertas com ações admitidas à negociação em bolsa de valores 

deverão remeter, na data da publicação do anúncio de convocação da assembléia, à bolsa de 

valores em que suas ações forem mais negociadas, os documentos postos à disposição dos 
acionistas para deliberação na assembléia-geral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 

31/10/2001) 
 

Quorum de Instalação 
 

Art. 125. Ressalvadas as exceções previstas em lei, a assembléia-geral instalar-se-á, 

em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um 
quarto) do capital social com direito de voto; em segunda convocação instalar-se-á com qualquer 
número.  
........................................................................................................................... ................................................................. 

 

Seção II 

Assembléia-Geral Ordinária 

 

Objeto 
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............................................................................................................................................................................................ 

 

Art. 133. Os administradores devem comunicar, até 1 (um) mês antes da data 

marcada para a realização da assembléia-geral ordinária, por anúncios publicados na forma 
prevista no artigo 124, que se acham à disposição dos acionistas:  

I - o relatório da administração sobre os negócios sociais e os principais fatos 

administrativos do exercício findo;  
II - a cópia das demonstrações financeiras;  

III - o parecer dos auditores independentes, se houver.  
IV - o parecer do conselho fiscal, inclusive votos dissidentes, se houver; e (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

V - demais documentos pertinentes a assuntos incluídos na ordem do dia. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 1º Os anúncios indicarão o local ou locais onde os acionistas poderão obter cópias 
desses documentos.  

§ 2º A companhia remeterá cópia desses documentos aos acionistas que o pedirem 

por escrito, nas condições previstas no § 3º do artigo 124.  
§ 3º Os documentos referidos neste artigo, à exceção dos constantes dos incisos IV e 

V, serão publicados até 5 (cinco) dias, pelo menos, antes da data marcada para a realização da 
assembléia-geral. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 4º A assembléia-geral que reunir a totalidade dos acionistas poderá considerar 

sanada a falta de publicação dos anúncios ou a inobservância dos prazos referidos neste artigo; 
mas é obrigatória a publicação dos documentos antes da realização da assembléia.  

§ 5º A publicação dos anúncios é dispensada quando os documentos a que se refere 
este artigo são publicados até 1 (um) mês antes da data marcada para a realização da assembléia-
geral ordinária. 

 
Procedimento 

 

Art. 134. Instalada a assembléia-geral, proceder-se-á, se requerida por qualquer 
acionista, à leitura dos documentos referidos no artigo 133 e do parecer do conselho fiscal, se 

houver, os quais serão submetidos pela mesa à discussão e votação.  
............................................................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO XII 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E DIRETORIA 

  
Administração da Companhia 

............................................................................................................................................................................................ 

 
Seção II 

Diretoria 
 

Composição 
 

Art. 143. A Diretoria será composta por 2 (dois) ou mais diretores, eleitos e 
destituíveis a qualquer tempo pelo conselho de administração, ou, se inexistente, pela assembléia-

geral, devendo o estatuto estabelecer:  
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I - o número de diretores, ou o máximo e o mínimo permitidos;  
II - o modo de sua substituição;  
III - o prazo de gestão, que não será superior a 3 (três) anos, permitida a reeleição;  

IV - as atribuições e poderes de cada diretor.  
§ 1º Os membros do conselho de administração, até o máximo de 1/3 (um terço), 

poderão ser eleitos para cargos de diretores.  
§ 2º O estatuto pode estabelecer que determinadas decisões, de competência dos 

diretores, sejam tomadas em reunião da diretoria.  

 
Representação 

 

Art. 144. No silêncio do estatuto e inexistindo deliberação do conselho de 
administração (artigo 142, n. II e parágrafo único), competirão a qualquer diretor a representação 

da companhia e a prática dos atos necessários ao seu funcionamento regular. 
............................................................................................................................................................................................ 

 

Seção III  

Administradores  
................................................................................................................................. ........................................................... 

 
Remuneração  

 

Art. 152. A assembléia geral fixará o montante global ou individual da remuneração 
dos administradores, inclusive benefícios de qualquer natureza e verbas de representação, tendo 

em conta suas responsabilidades, o tempo dedicado às suas funções, sua competência e reputação 
profissional e o valor dos seus serviços no mercado. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 9.457, de 5/5/1997 
§ 1º O estatuto da companhia que fixar o dividendo obrigatório em 25% (vinte e 

cinco por cento) ou mais do lucro líquido, pode atribuir aos administradores participação no lucro 

da companhia, desde que o seu total não ultrapasse a remuneração anual dos administradores nem 
0,1 (um décimo) dos lucros (artigo 190), prevalecendo o limite que for menor.  

§ 2º Os administradores somente farão jus à participação nos lucros do exercício 
social em relação ao qual for atribuído aos acionistas o dividendo obrigatório, de que trata o 
artigo 202.  

 
Seção IV 

Deveres e Responsabilidades 

 

Dever de Diligência 

Art. 153. O administrador da companhia deve empregar, no exercício de suas 
funções, o cuidado e diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na 

administração dos seus próprios negócios. 
............................................................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO XXV 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 289. As publicações ordenadas pela presente lei serão feitas no órgão oficial da 
União ou do Estado ou do Distrito Federal, conforme o lugar em que esteja situada a sede da 
companhia, e em outro jornal de grande circulação editado na localidade em que está situada a 

sede da companhia. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 
§ 1º A Comissão de Valores Mobiliários poderá determinar que as publicações 

ordenadas por esta lei sejam feitas, também, em jornal de grande circulação nas localidades em 
que os valores mobiliários da companhia sejam negociados em bolsa ou em mercado de balcão, 
ou disseminadas por algum outro meio que assegure sua ampla divulgação e imediato acesso às 

informações. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 
§ 2º Se no lugar em que estiver situada a sede da companhia não for editado jornal, a 

publicação se fará em órgão de grande circulação local.  
§ 3º A companhia deve fazer as publicações previstas nesta Lei sempre no mesmo 

jornal, e qualquer mudança deverá ser precedida de aviso aos acionistas no extrato da ata da 

assembléia-geral ordinária.  
§ 4º O disposto no final do § 3º não se aplica à eventual publicação de atas ou 

balanços em outros jornais.  
§ 5º Todas as publicações ordenadas nesta Lei deverão ser arquivadas no registro do 

comércio.  

§ 6º As publicações do balanço e da demonstração de lucros e perdas poderão ser 
feitas adotando-se como expressão monetária o milhar de reais. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 
§ 7º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, as companhias abertas poderão, 

ainda, disponibilizar as referidas publicações pela rede mundial de computadores. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
 
Art. 289-A. (VETADO na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

............................................................................................................................................................................................ 

 

Art. 294. A companhia fechada que tiver menos de vinte acionistas, com patrimônio 
líquido inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), poderá: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 10.194, de 14/2/2001) 

I - convocar assembléia-geral por anúncio entregue a todos os acionistas, contra-
recibo, com a antecedência prevista no artigo 124; e  

II - deixar de publicar os documentos de que trata o artigo 133, desde que sejam, por 
cópias autenticadas, arquivados no registro de comércio juntamente com a ata da assembléia que 
sobre eles deliberar.  

§ 1º A companhia deverá guardar os recibos de entrega dos anúncios de convocação e 
arquivar no registro de comércio, juntamente com a ata da assembléia, cópia autenticada dos 

mesmos.  
§ 2º Nas companhias de que trata este artigo, o pagamento da participação dos 

administradores poderá ser feito sem observância do disposto no § 2º do artigo 152, desde que 

aprovada pela unanimidade dos acionistas. 3º O disposto neste artigo não se aplica à companhia 
controladora de grupo de sociedade, ou a ela filiadas.  

 
CAPÍTULO XXVI 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
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Art. 295. A presente Lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publicação, 
aplicando-se, todavia, a partir da data da publicação, às companhias que se constituírem.  
............................................................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................................................ 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das 
Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 

1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de 
fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 
11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de 
outubro de 1999.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar:  

............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 
empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 
responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou 
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 
inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 
3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).  

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o produto 
da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 
resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos.  
§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se refere 

o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a empresa 
de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 

microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicarão 
alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente firmados.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 
Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum 
efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  
II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 

sede no exterior;  
III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 
caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 
outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 
com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  
VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  
VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou 

de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, 
de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 
complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 
anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  
§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à participação 

no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de 
subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 
propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações assemelhadas, 

sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedade, 
que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das 

microempresas e empresas de pequeno porte.  
§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma 

das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico diferenciado 

previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, com efeitos a partir 
do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 
microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso I 
do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 
empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta anual 

previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de 
microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita 

bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à ocorrência do 
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excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o regime 
de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 9º-A, 10 e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por 
cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 
atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída do 
tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que 

trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  
§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 

adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a receita 
bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 1/12 (um 
doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de funcionamento nesse 

período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, relativos 
ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os houver adotado, com efeitos 

retroativos ao início de suas atividades.  
§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no 
ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se o 
excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 
respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 

ocorrerão no ano-calendário subsequente.  
§ 14. Para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, poderão ser 

auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do caput ou no § 2º, 

conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias, inclusive 
quando realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico 

prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as receitas de exportação também não 
excedam os referidos limites de receita bruta anual.  

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 1º do 

art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas em seus 
§§ 16, 16- A, 17 e 17-A, será considerada a receita bruta total da empresa nos mercados interno e 

externo.  
 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 
 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 
envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 
considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 
membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 

PARTE GERAL 
 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 
 

TÍTULO I 
DAS PESSOAS NATURAIS 

 

CAPÍTULO I 
DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

 
Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 
 

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei 
põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.441, DE 11 DE JULHO DE 2011 
 
 

Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), para permitir a constituição de 

empresa individual de responsabilidade limitada. 
 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Esta Lei acrescenta inciso VI ao art. 44, acrescenta art. 980-A ao Livro II da 

Parte Especial e altera o parágrafo único do art. 1.033, todos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 (Código Civil), de modo a instituir a empresa individual de responsabilidade limitada, nas 
condições que especifica.  

 
Art. 2º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
 


